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DECRETO N.9 O5U2OL8

SÚMUtA: Revoga Processo Licitatório n.e

09912078, na Modalidade TOMADA DE

PREÇOS 1.e 0L4/20L8 e da outras
providências.

O Prefeito Municipalde SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e considerando a Ata da Comissão de Licitações:

DECRETA:

Art. 1.e: Fica revogado o Procedimento Licitatório n.e 099/2018,
realizado na Modalidade TOMADA DE PREçOS n.s 0L4/2018, que tem como objeto à

"CoNTRATAçÃO Oe EMPRESA PARA CONSTRUçÃO DE CERCAS PARA PROTEçÃO DE

MANANCTATS OU FONTES/DIVISÃO DE PASTAGENS E D|STRTBUIçÃO Or TNSUMOS

SENDO CALCARIO, FOSFATO STMPLES E CLORETO DE POTASSIO, REFERENTE AO

coNVÊNlo N.e 295/2017-SEAB', tendo em vista o mesmo ser "DESERTo", conforme
entendimento constante na Ata da comissão de Licitações Registrada sob ne.

066120L8.

Art.2e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná, em 10 de Outubro de 2018.

JOSE REINOLDO OTIVEIRA

Prefeito Municipal


